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ERRATA DA LEI MUNICIPAL Nº 013/2024, DE 1º DE
JULHO DE 2024
 
A presente publicação trata-se de uma retificação na publicação
da Lei Ordinária nº 013/2024, de 1º de julho de 2024,
publicada no diário oficial dos Municípios em 04/07/2024
(quinta-feira), que constou, no ato de publicação, erro na
nomenclatura do Projeto.
 
Assim sendo, ONDE SE LÊ:
Art. 1º [...] “FICA INSTITUÍDA A POLÍTICA DE
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL”
 
Leia-se:
Art. 1º [...] “FICA INSTITUÍDA A POLÍTICA DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL”
 
Paço Municipal de Iguaraçu, PR, em 08 de outubro de 2024
 
ELISEU SILVA DA COSTA
Prefeito Municipal
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